
* Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 29 de junhode 2020.

Ofício Nº 401/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitosdo artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 97/2020, do Projeto de Lei nº 122/2020, de
autoria do Vereador Marinho Sampaio, que “DISPÕE SOBRE
DEMARCAÇÃO DE1,5 M DE DISTÂNCIA NO CHÃO DOS TERMINAIS
DE ÔNIBUS DESTE MUNICÍPIO, A FIM DE EVITAR
AGLOMERAÇÕES ENTRE AS PESSOAS QUE ESTÃO AGUARDANDO
O TRANSPORTEPÚBLICO”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos deestimae consideração, subscrevemo-nos.)

Atenciósamente, /

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


